
Decretos
DECRETO Nº 52.292, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

“Colégio São Joaquim”, inscrito no CNPJ nº
51.778.447/0001-27, com sede no Município de Lorena.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de outubro de 2007.

DECRETO Nº 52.293, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifesta-
ção do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

Nasce - Núcleo de Apoio Social ao Cantinho da Espe-
rança, inscrito no CNPJ nº 03.363.505/0001-09, com
sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de outubro de 2007.

DECRETO Nº 52.294, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de Catiguá, o imóvel que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
Catiguá, um imóvel localizado na Avenida Miguel
Chaim, nº 229, naquele município, com as medidas,
limites e confrontações constantes da matrícula nº
5.269 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Catan-
duva, objeto da Lei municipal nº 2152, de 9 de agosto
de 2006, conforme identificado nos autos do processo
GS-2.660/06 - SSP.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de unidade da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da
Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de outubro de 2007.

DECRETO Nº 52.295, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre a doação dos veículos oficiais
pertencentes à frota da Administração
Superior da Secretaria e da Sede, da
Secretaria da Educação, cedidos às
Prefeituras Municipais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam doados às Prefeituras Munici-

pais, 364 (trezentos e sessenta e quatro) veículos
integrantes da Frota da Administração Superior da
Secretaria e da Sede da Secretaria da Educação
cedidos àqueles municípios mediante Termo de
Cessão de Uso, exclusivamente para fins de inte-
resse social.

Parágrafo único - A destinação dos veículos a que
se refere o “caput” deste artigo, será feita em confor-
midade com o anexo que acompanha este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de outubro de 2007.
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 23/11/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623

ANEXO
a que se refere o parágrafo único do artigo 1º do
Decreto nº 52.295, de 24 de outubro de 2007

MUNICÍPIO MARCA/MODELO CHASSI PLACA PATRIMÔNIO ANO
AGUAS DE SANTA BARBARA MICRO 93PB37D2M6C016545 CMW 3689 26408 2005
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